




PROJETO DE LEI Nº 2550/2006

Autoriza o Executivo Municipal erguer duas  estátuas, uma em homenagem a Santo Antônio e outra em homenagem a Nossa Senhora da Abadia no Município de Patos de Minas. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a erguer duas estátuas na parte mais alta da entrada deste Município, uma em homenagem a Santo Antônio, padroeiro do Município, e outra em homenagem a Nossa Senhora da Abadia, protetora do Município. 

 
Parágrafo único. Cabe ao Poder Executivo definir as características e as especificações das estátuas, bem como a forma de contratação do artista para confecção das mesmas, observada a legislação pertinente.  

 
Art 2º As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de dezembro de 2006.

HEITOR DE OLIVEIRA

 




Vereador

JUSTIFICATIVA:

 
O projeto em questão tem o primordial objetivo de homenagear o Padroeiro do Município – Santo Antônio e a Protetora do Município – Nossa Senhora da Abadia e elevar o sentimento religioso neste Município.

 
No mundo atual, diante das dificuldades e afazeres do dia a dia, encontramos pouco tempo para prestar homenagens e cultuar estas santidades. 

 
No entanto, cumpre ressaltar que a religiosidade seja em qualquer seus segmentos, faz-se de inteira importância na vida dos indivíduos.

 
Cumprindo o papel de legislador e seguidor dos ensinamentos religiosos, sirvo-me do presente projeto para homenagear de forma simples e verdadeira Santo Antônio e Nossa Senhora da Abadia dada à importância dos mesmos neste Município.  

